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Processo n" 	10166.100040/2005-34 

Recurso n" 	510.153  Voluntário 

Acórdão n" 	3302-00.655 —  3  Câmara / r Turma  Ordinária  

Sessão de 	27 de outubro de 2010 

Matéria 	PIS - RESTITUIÇÃO 

Recorrente 	SANTA MARTA DISTRIBUIDORA DE DROGAS LTDA 

Recorrida 	FAZENDA NACIONAL. 

ASSUNTO:  CON  r RI iltliçao PARA O PIS/R■ sE p 

Per iodo de apuração: 01/03/1996 a 31/01/1999 

PEDIDO DE. RESTITUIÇÃO, AD1N 1417-0/DF. PERÍODOS NÃO 
ALCANÇADOS PELA DECISÃO. AUSÊNCIA DE CREDITO. 
INDEFERIMENTO 

Inocorre o fenómeno da  vaca/ia legiv por conta da declaração da 
inconstitucionalidade de parte do artigo 18 da Lei n° 9.715/98. A ADIn n° 
1417-0/DF não tratou da vigência, eficácia e proceSso legislativo da Medida 
Provisória n° 1.215/95, e suas reedições, até a sua conversão na Lei n° 
9.715/98. 

Recurso Voluntário Negado 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, pot unanimidade de votos, em negar 
provimento ao recurso voluntário, nos termos do voto do relator. 

(assinado diuitalmente) 

Walber José da Silva - Presidente e Relator 

EDITADO EM: 03/11/2010 

Participaram da sessão dc julgamento os conselheiros: Walber José da Silva, 
José Antonio Francisco, Fabiola Cassiano Kermit idas, Alan Fialho  Gandra.  Alexandre Comes e 
Gileno Gurjão Barreto.. 



Relatório  

No dia 09/06/2005 a empresa SANTA MARTA DISTRIBUIDORA DE. 
DROGAS  LIDA., já qualificada, ingressou corn o pedido de restituição de contribuição pia o 
PIS, relativo a pagamentos efetuados no period° de apuração de março de 1996 a janeiro de 
1999,  alegando que o PIS não poderia ser exigido nesse  período  em face da 
inconstitucionalidade declarada, pelo STF, na AD1N n 9  1417-0/DF, até a vigência da Lei 11 9  
9,715/98. 

A DRF em Goirinia - GO indeferiu o pedido da recorrente alegando que não 
houve recolhimentos indevidos porque o STF declarou a inconstitucionalidade tão-somente 
quanto ao efeito retroativo contido no art. 18 da Lei n 9  9.715/98, in fine, inexistindo tutela 
judicial para o pleito da interessada. 

Argumentou, ainda, a DIU que, no 'ambit° administrativo, estava extinto o 
direito ao aproveitamento dos pagamentos tidos como indevidos pela interessada (Ato 
Declaratário SRF n°96/99, arts. 165, inciso I. e 168, inciso I, do CTN). 

Ciente da decisilo. a empresa interessada ingressou com a manifestação de 
inconformidade de Bs. 273/298, cujas alegações estão resumidas no Relatório do Acórdão 

ido, que  leio  em sessão. 

A 2' Turma de I ulgamento da DR.1 em Brasilia - DF indeferiu a solicitação  da  
recorrente, nos termos do Acórdão n 9  0.3-30.794, de 08/05/2009, cuja ementa abaixo 
13 arise' evo: 

PEDIDO DE 1?ES7ITUIC,",-TO AD1N 1-117-0/DF PER/000S 
N..TO -.11C4NC-IDOS  PEL,-I DEC.'S/TO  4LIStIVC1,-1 DE 
cRÉDIT0 IAIDEFERIAITArjo 

Ind*te-se o podia() de tostititioio concetnente ao montante 
integral das pagamentos de HS refinentes aos fatos go adores 
()coil idas de março de 1996 a janeiro de 1999, ampat ado na 

n" 1-117-00F, re= que esta considerau inconstitucional 
apenas a aplicavio ten oativa da All' 11° 1 212/9.5 e teediçi)es. 
convertida na Lei n° 9 715/98, relativamente ao pet iodo de 
amain o de 1995 a foretell o de 1996 

Indeftrida 

A recorrente tomou ciência da decisão de primeira instrincia no dia 
16/06/2009, confor me AR de It 311 • e, discordando da mesma, impetrou, no dia 30/06/2009, o 
recurso  voluntário  de fls. 312/339, no qual reprisa os argumentos da manifestação de 
inconformidade sobre: a vigência e eficácia das medidas  provisórias anteriores A Lei n° 
9 715/98; a aplicabilidade e efeitos da ação direta de inconstitucionalidade; o efeito da "nrio-
represtinação" da lei revogada; o pagamento indevido no PIS no  período  de novembro de 1998 
a janeiro de 1999; o prazo prescricional e decadencial para compensação dos créditos 
tributdrios; e sobre o prazo nonaLlessimal plevisto no § 6° do art. 195 da Constituição Fedei al.  

Na forma regimental, o process° foi a mini distribuido. 
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Voto 

Conselheiro Walber José da Silva 

Como relatado, a recorrente pretender ver restituído os seus pagamentos 
feitos a titulo de contribuição para o PIS ,  relativo aos fatos geradores ocorridos entre março de 
1996 e janeiro de 1999, alegando a ocorrência de "vacant) leg's "  no referido  Período. 

As decisães da DRF em  Goiânia - GO e da DR.1 em Brasilia - DE são 
irretoctiveis, cujos fundamentos adoto neste voto como se aqui estivessem escritos, 

Sobre a vigência, eficacia e processo legislativo da Medida Piovisória n° 
1.215/95, e suas reediciies, a  decisão  do STF prolet ida na ADIn n" 1.417-0/DF (DI de 
02/08/1999), no tratou desta  matéria,  como bem demonstrou a decisão recorrida, especialmente por 
meio dos fragmentos das ementa e do voto do ministro relator, transcritos no col po do voto conduto! 
Pot tanto, não há reconhecimento, nem administrativo e nem judicial, da inteirupção dos eleitos da 
Medida  Provisória  a' 1.215/95, e suas reedições, até a sua conversão na Lei n° 9 715/98 

Portanto, o contribuinte não logrou demonstrar que realizou recolhimentos 
indevidos do PIS pain os per iodos de apuração de março de 1996 a janeiro de 1999, pois esta 
contribuição permaneceu devida com base na Medida Provisória n° 1_212/95, e suas reediebes. 
como bem demonstiou a  decisão recorrida, 

Considerando que a ADM n° 1.417-0/DF não tratou da vigência,  eficácia e 
processo legislativo da MP n° 1.215/95,  e suas reedições, per de o objeto as discussaes sobre a 
aplicabilidade e efeitos da ação direta de inconstitucionaliclade e sobre o efeito  cia "não-
represtinação" da lei revogada , trazidos pela recorrente. 

Apenas para aigumentar, como o fez a DRF em Goiania, esta extinto o dheito 
da recorrente de pleitear a restituição em tela uma vez que o termo a quo da  contagem  do plazo 
par a pleitear a restituição, par a os tributos lançados por homologação (se a data do pagamento 
ou a data da homologação do pagamento), foi esclarecido pela Lei Complementar n 5  118, de 
09/02/2005, ao deteiminar que a extinção do crédito tributddo °code no momento do 
pagamento antecipado. Diz o artigo 35  da referida lei: 

Art. 3`'- Para eftito 	innapretação do inciso I do ml 168 da 
lei n°  5 172. de 25 de outuin o de 1966 - Código Tributai io 
Nacional. a extinçao do crédito tributatio acme, no caw) de 
tributo sided° a lançamento por homologação. 110 momento do 
pagamento amecipado de que trata o § do ent 150 da ida 
Lei 

Mais ainda, o art. 4° da mesma lei determina que o att. 3° aplica-se a ato ou 
fato pretérito, in  verbis:  

Art. 	Esta Lei mulct em vigot 120 (cento e vinte) dias após sua 
publicaçao. observado, quunto ao art. 39•, o disposto no art. 106, 
inciso I, da Lei n' .5.172, de 25 de outuln o de 1966 - Código 
Ii 'Meta, io Nacional  (grifei).  



O citado art. 106, inciso  I. do CTN regulamenta  a  aplicação da lei ti ibutária 
no tempo, a saber: 

..1 1 06 lei aplica-se a WO OU Po J Witty 

- em qualquer  caso, quamlo seja expressamente interpretativa, 
exclulda a aplicação de penalidade à infiação dos dispositivos 
inteipt mulcts. 

Tendo a recorrente ingressado com o pedido de restituição no dia 09/06/2005, 
está  extinto o direito de restituição de valotes pagos em data anterior a 09/06/2000. No caso em 

tela, todos os pagamentos ocorretam antes de 09/06/2000. Apenas para ilustrar, o pagamento 
mais recorrente, cuja restituição está sendo pleiteada, ocorreu no dia 12/02/1999. 

No mais, com fulcro no art. 50, § 1 0, da Lei n°  93841/1999 1 , adoto e ratifico 
os fundamentos do ac6rdão de primeira instância. 

Por tais razões, voto no sentido de negar provimento ao recurso  voluntário  

(assinado digitalmente) 

Walber Jose da Silva 

I  Art. 50 Os atos administrativos deverâo ser ntotivados. corn indicaçâo dos fatos e dos fundamenios  jurídicos. quando: 

.1 
* I ,  A motivai* deve ser espikita. clara e congruente. podendo consistir tan declaraçõo de  concordância  coin fundamentos de 
anteriores pareceres. inhirnuaçôca. decisões ou propostas quo. neste caso. serâo parte integrante do ato 
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